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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 146/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 146/2025 com a 
Pessoa Física o Sr. Aldo Barreto da Silva, inscrito no CPF nº. 056.605.915-07, pelo valor 
total de R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais), para prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 
e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no edital 
de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Aldo Barreto da Silva e pela prefeitura, 
Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de março de 2025. 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 147/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 
 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 147/2025 com a 

Empresa 59.898.848 Adalto Mandinga Rosa- ME, inscrito no CNPJ nº. 59.898.848/0001-

22, pelo valor total de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais), para prestação de serviços de 

locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de 

ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições 

contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 

de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 

presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações 

orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam o Sr. Adalto Mandinga Rosa e pela 

prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de março 

de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 148/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 148/2025 com a 
Pessoa Física a Sr.ª Ana Claudia de Jesus Santos de Almeida, inscrita no CPF nº. 
006.842.485-06, pelo valor total de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), para prestação de 
serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede 
pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às 
disposições contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua 
duração até 31 de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 
nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Ana 
Claudia de Jesus Santos de Almeida e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de março de 2025. 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 149/2025 

Inexigibilidade nº 012/2025 
 
 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 149/2025 com a 

Empresa 54.417.897 Alex de Almeida Ferreira- Me, inscrito no CNPJ nº. 

54.417.897/0001-82, pelo valor total de R$ 22.200,00 (Vinte e dois mil e duzentos reais), 

para prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 

alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 

obedecendo às disposições contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato 

terá sua duração até 31 de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As 

despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 

de 2025 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam o Sr. Alex de 

Almeida Ferreira e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do 

Tupim-Ba, 28 de março de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 150/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 150/2025 com a 
Pessoa Física o Sr. Adson Silva Peixoto, inscrito no CPF nº. 061.503.005-01, pelo valor 
total de R$ 44.400,00 (Quarenta e quatro mil e quatrocentos reais), para prestação de 
serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede 
pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às 
disposições contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua 
duração até 31 de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 
nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Adson 
Silva Peixoto e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do 
Tupim-Ba, 28 de março de 2025. 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 151/2025 

Inexigibilidade nº 012/2025 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 151/2025 com a 
Pessoa Física o Sr. Ary Harrison Moreira Pedreira, inscrito no CPF nº. 000.820.525-65, 
pelo valor total de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais, para prestação de serviços de locação 
de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 
municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas 
no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de 
dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações 
orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Ary Harrison Moreira 
Pedreira e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-
Ba, 28 de março de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 152/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 152/2025 com a 
Pessoa Física o Sr. Alexandro Carvalho Leão, inscrito no CPF nº. 029.687.785-95, pelo 
valor total de R$ 22.200,00 (Vinte e dois mil e duzentos reais), para prestação de serviços 
de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de 
ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições 
contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 
de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações 
orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Alexandro Carvalho 
Leão e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 
28 de março de 2025. 
 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 153/2025 

Inexigibilidade nº 012/2025 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 153/2025 com a 
Pessoa Física o Sr. Alexandro de Almeida Ferreira, inscrito no CPF nº. 075.200.715-70, 
pelo valor total de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais), para prestação de serviços de locação 
de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 
municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas 
no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de 
dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações 
orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Alexandro de Almeida 
Ferreira o e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-
Ba, 28 de março de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 154/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 154/2025 com a 
Pessoa Física o Sr. Antônio Carlos dos Santos Silva, inscrito no CPF nº. 975.227.835-34, 
pelo valor total de R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais), para prestação de serviços de 
locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de 
ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições 
contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 
de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações 
orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Antônio Carlos dos 
Santos Silva e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do 
Tupim-Ba, 28 de março de 2025. 
 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 155/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 155/2025 com a 
Pessoa Física o Sr. Claudinei Pereira da Invenção Sena, inscrito no CPF nº. 075.500.165-
69, pelo valor total de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais) para prestação de serviços de 
locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de 
ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições 
contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 
de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações 
orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Claudinei Pereira da 
Invenção Sena e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do 
Tupim-Ba, 28 de março de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 156/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 156/2025 com a 

Pessoa Física o Sr. Claudemir Nascimento Leite, inscrito no CPF nº. 801.008.995-87, pelo 

valor total de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais), para prestação de serviços de locação de 

veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no edital 

de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 

2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 

correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 

referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Claudemir Nascimento Leite e pela 

prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de março 

de 2025. 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 157/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 157/2025 com a 

Pessoa Física o Sr. Charles Neres Ramos, inscrito no CPF nº. 059.596.525-36, pelo valor 

total de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), para prestação de serviços de locação de veículos 

com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 

estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no edital 

de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 

2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 

correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 

referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Charles Neres Ramos e pela 

prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de março 

de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 158/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 158/2025 com a 

Pessoa Física o Sr. Carlos André dos Santos de Jesus, inscrito no CPF nº. 362.611.758-

88, pelo valor total de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais), para prestação de serviços de 

locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de 

ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições 

contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 

de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 

presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações 

orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Carlos André dos Santos 

de Jesus e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-

Ba, 28 de março de 2025. 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 159/2025 

Inexigibilidade nº 012/2025 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 159/2025 com a 

Pessoa Física o Sr. Edilson Jesus da Silva, inscrito no CPF nº. 116.678.798-20, pelo valor 

total de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais), para prestação de serviços de locação de veículos 

com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 

estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no edital 

de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 

2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 

correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 

referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Edilson Jesus da Silva e pela 

prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de março 

de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 160/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 160/2025 com a 

Pessoa Física a Sr.ª Edna dos Santos Almeida, inscrita no CPF nº. 047.258.525.89, pelo 

valor total de R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais), para prestação de serviços de locação de 

veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no edital 

de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 

2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 

correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 

referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Edna dos Santos Almeida e pela 

prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de março 

de 2025. 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 161/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 161/2025 com a 

Pessoa Física do Sr. Edson Mario Domingos da Silva, inscrito no CPF nº. 638.481.475-

72, pelo valor total de R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais), para prestação de serviços de 

locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de 

ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições 

contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 

de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 

presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações 

orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Edson Mario Domingos 

da Silva e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-

Ba, 28 de março de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 162/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 162/2025 com a 

Empresa 59.373.265 Elielton dos Santos Pinheiro- Me, inscrito no CNPJ nº. 

59.373.265/0001-88, pelo valor total de R$ 22.200,00 (Vinte e dois mil e duzentos reais), 

para prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 

alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 

obedecendo às disposições contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato 

terá sua duração até 31 de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As 

despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 

de 2025 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam o Sr. Elielton dos 

Santos Pinheiro e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do 

Tupim-Ba, 28 de março de 2025. 

 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 163/2025 

Inexigibilidade nº 012/2025 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 163/2025 com a 

Pessoa Física o Sr. Gustavo Nascimento Guerra, inscrito no CPF nº. 443.733.998-32, pelo 

valor total de R$ 20.200,00 (Vinte mil e duzentos reais), para prestação de serviços de 

locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de 

ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições 

contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 

de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 

presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações 

orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Gustavo Nascimento 

Guerra e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-

Ba, 28 de março de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 164/2025 
 

Inexigibilidade nº 012/2025 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 164/2025 com a 
Pessoa Física o Sr. Gerson de Andrade Macedo, inscrito no CPF nº. 707.439.915-91, pelo 
valor total de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais), para prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 
e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no edital 
de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Gerson de Andrade Macedo e pela 
prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de março 
de 2025. 
 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 165/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 165/2025 com a 
Pessoa Física o Sr. Givaldo dos Santos Silva Dias, inscrito no CPF nº. 031.467.035-13, 
pelo valor total de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), para prestação de serviços de locação 
de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 
municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas 
no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de 
dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações 
orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Givaldo dos Santos 
Silva Dias e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-
Ba, 28 de março de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 166/2025 
 

Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 166/2025 com a 

Empresa 59.372.891 Geiza dos Santos Pereira- Me, inscrito no CNPJ nº. 

59.372.891/0001-50, pelo valor total de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais), para prestação 

de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede 

pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às 

disposições contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua 

duração até 31 de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 

decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 

nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Sr.ª Geiza dos Santos 

Pereira e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-

Ba, 28 de março de 2025. 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 167/2025 

 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 167/2025 com a 

Empresa Havidy Pereira Amorim- Me, inscrito no CNPJ nº. 35.989.277/0001-73, pelo 

valor total de R$ 40.400,00 (Quarenta mil e quatrocentos reais), para prestação de serviços 

de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de 

ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições 

contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 

de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 

presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações 

orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam o Sr. Havidy Pereira Amorim e pela 

prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de março 

de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 168/2025 
 

Inexigibilidade nº 012/2025 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 168/2025 com a 
Pessoa Física o Sr. Iranildo Ferreira Porto, inscrito no CPF nº. 045.149.005-32, pelo valor 
total de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), para prestação de serviços de locação de veículos 
com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no edital 
de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Iranildo Ferreira Porto e pela 
prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de março 
de 2025. 
 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 169/2025 
 

Inexigibilidade nº 012/2025 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 169/2025 com a 
Pessoa Física o Sr. Isaias Pereira de Arruda, inscrito no CPF nº. 015.585.585-94, pelo 
valor total de R$ 20.200,00 (Vinte mil e duzentos reais), para prestação de serviços de 
locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de 
ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições 
contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 
de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações 
orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Isaias Pereira de Arruda 
e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de 
março de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 170/2025 
 

Inexigibilidade nº 012/2025 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 170/2025 com a 
Pessoa Física o Sr. Ijailson Almeida Porto, inscrito no CPF nº. 533.355.971-68, pelo valor 
total de R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais), para prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 
e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no edital 
de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Ijailson Almeida Porto e pela 
prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de março 
de 2025. 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 171/2025 
 

Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 171/2025 com a 
Pessoa Física o Sr. Idael de Jesus Freire, inscrito no CPF nº. 031.105.605-93, pelo valor 
total de R$ 20.200,00 (Vinte mil e duzentos reais), para prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 
e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no edital 
de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Idael de Jesus Freire e pela prefeitura, 
Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de março de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
 

CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 172/2025 

 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 172/2025 com a 
Pessoa Física o Sr. José dos Reis Santos Gomes, inscrito no CPF nº. 281.501.125-53, 
pelo valor total de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais), para prestação de serviços de locação 
de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 
municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas 
no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de 
dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações 
orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de José dos Reis Santos 
Gomes e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-
Ba, 28 de março de 2025. 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 173/2025 

 

Inexigibilidade nº 012/2025 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 173/2025 com a 
Pessoa Física o Sr. Juraci Araújo de Almeida, inscrito no CPF nº. 376.152.115-49, pelo 
valor total de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), para prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 
e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no edital 
de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Juraci Araújo de Almeida e pela 
prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de março 
de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
 

CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 174/2025 

 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 174/2025 com a 

Empresa 39.986.394 Jailzo Amorim de Jesus- Me, inscrito no CNPJ nº. 

39.986.394/0001-34, pelo valor total de R$ 46.400,00 (Quarenta e seis mil e quatrocentos 

reais), para prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte 

escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 

roteiros, obedecendo às disposições contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo 

contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o 

exercício de 2025 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam o Sr. Jailzo 

Amorim de Jesus e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do 

Tupim-Ba, 28 de março de 2025. 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 175/2025 

 

Inexigibilidade nº 012/2025 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 175/2025 com a 
Pessoa Física o Sr. Jardel Santos Silva, inscrito no CPF nº. 033.752.885-30, pelo valor 
total de R$ 62.000,00 (Sessenta e dois mil reais), para prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 
e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no edital 
de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Jardel Santos Silva e pela prefeitura, 
Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de março de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
 

CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 176/2025 

 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 176/2025 com a 
Pessoa Física o Sr. Joelson Mendes da Silva, inscrito no CPF nº. 449.248.105-25, pelo 
valor total de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), para prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 
e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no edital 
de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Joelson Mendes da Silva e pela 
prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de março 
de 2025. 
 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 177/2025 

 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 177/2025 com a 
Pessoa Física o Sr. Joilson Costa Ramos, inscrito no CPF nº. 768.544.695-20, pelo valor 
total de R$ 22.200,00 (Vinte e dois mil e duzentos reais), para prestação de serviços de 
locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de 
ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições 
contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 
de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações 
orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Joilson Costa Ramos e 
pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de 
março de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
 

CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 178/2025 

 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 178/2025 com a 
Pessoa Física o Sr. Luciano Santos Soares, inscrito no CPF nº. 037.050.265-50, pelo valor 
total de R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais), para prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 
e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no edital 
de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Luciano Santos Soares e pela 
prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de março 
de 2025. 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 179/2025 
 

Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 179/2025 com a 
Pessoa Física o Sr. Marinaldo Silva Santos, inscrito no CPF nº. 019.316.155-94, pelo valor 
total de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), para prestação de serviços de locação de veículos 
com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no edital 
de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Marinaldo Silva Santos e pela 
prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de março 
de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 180/2025 
 

Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 180/2025 com a 

Empresa 59.649.085 Maria do Carmo Barbosa da Silva-Me, inscrito no CNPJ nº. 

59.649.085/0001-86, pelo valor total de R$ 23.200,00 (Vinte e três mil e duzentos reais), 

para prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 

alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 

obedecendo às disposições contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato 

terá sua duração até 31 de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As 

despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 

de 2025 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Sr.ª Maria do 

Carmo Barbosa da Silva e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa 

Vista do Tupim-Ba, 28 de março de 2025. 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 181/2025 

 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 181/2025 com a 
Pessoa Física o Sr. Rudival Alves Lima, inscrito no CPF nº. 618.349.205-15, pelo valor total 
de R$ 62.000,00 (Sessenta e dois mil reais), para prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 
e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no edital 
de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Rudival Alves Lima e pela prefeitura, 
Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de março de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 182/2025 
 

Inexigibilidade nº 012/2025 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 182/2025 com a 
Pessoa Física o Sr. Reginaldo Guimarães Costa, inscrito no CPF nº. 977.311.705-78, pelo 
valor total de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), para prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 
e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no edital 
de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Reginaldo Guimarães Costa e pela 
prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de março 
de 2025. 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 183/2025 

 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 183/2025 com a 
Empresa 59.376.118 Tiago Santos Pereira- Me, inscrito no CNPJ nº. 59.376.118/0001-
61, pelo valor total de R$ 47.000,00 (Quarenta e sete mil reais), para prestação de serviços 
de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de 
ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições 
contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 
de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações 
orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam o Sr. Tiago Santos Pereira e pela 
prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de março 
de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 184/2025 
 

Inexigibilidade nº 012/2025 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 184/2025 com a 
Pessoa Física o Sr. Vanderlei Alves da Silva, inscrito no CPF nº. 990.368.355-34, pelo valor 
total de R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais), para prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 
e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no edital 
de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Vanderlei Alves da Silva e pela 
prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de março 
de 2025. 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 185/2025 

 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 185/2025 com a 
Pessoa Física o Sr. Vivaldo Alves de Souza, inscrito no CPF nº. 665.463.705-49, pelo valor 
total de R$ 20.200,00 (Vinte mil e duzentos reais), para prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 
e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no edital 
de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Vivaldo Alves de Souza e pela 
prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de março 
de 2025. 
 

 

 

 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

418A5F0A8E68236FF930123E19147EC7

quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02350 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02350 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 032

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

              
                                                                  

  
 

Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 186/2025 
 

Inexigibilidade nº 012/2025 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 186/2025 com a 
Pessoa Física o Sr. Weligton Santos Soares, inscrito no CPF nº. 016.408.725-74, pelo valor 
total de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), para prestação de serviços de locação de veículos 
com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e 
estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no edital 
de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Weligton Santos Soares e pela 
prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de março 
de 2025. 
 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 187/2025 
 

Inexigibilidade nº 012/2025 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 187/2025 com a 
Pessoa Física o Sr. Wagner Santos Silva, inscrito no CPF nº. 111.529.345-11 pelo valor 
total de R$ 23.200,00 (Vinte e três mil e duzentos reais), para prestação de serviços de 
locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de 
ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições 
contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 
de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações 
orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Wagner Santos Silva e 
pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de 
março de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 188/2025 
 

Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 188/2025 com a 

Empresa 22.832.149 Zailda Ferreira Lima, inscrito no CNPJ nº. 22.832.149/0001-70, 

pelo valor total de R$ 43.400,00 (Quarenta e três mil e quatrocentos reais), para prestação 

de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede 

pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às 

disposições contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua 

duração até 31 de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 

decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 

nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Sr.ª Zailda Ferreira Lima e 

pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 28 de 

março de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 205/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 205/2025 com a 

Empresa 59.366.749 Cleiton Pereira dos Santos- ME, inscrito no CNPJ nº. 

59.366.749/0001-08, pelo valor total de R$ 39.200,00 (Trinta e nove mil e duzentos reais), 

para prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 

alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 

obedecendo às disposições contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato 

terá sua duração até 31 de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As 

despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 

de 2025 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam o Sr. Cleiton Pereira 

dos Santos e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-

Ba, 10 de abril de 2025. 

 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 206/2025 

Inexigibilidade nº 012/2025 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 206/2025 com a 

Empresa 59.298.912 Erivaldo da Silva Invenção- Me, inscrito no CNPJ nº. 

59.298.912/0001-34, pelo valor total de R$ 36.200,00 (Trinta e seis mil e duzentos reais), 

para prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 

alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 

obedecendo às disposições contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato 

terá sua duração até 31 de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As 

despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 

de 2025 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam o Sr. Erivaldo da 

Silva Invenção e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do 

Tupim-Ba, 10 de abril de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 207/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 207/2025 com a 
Empresa 59.406.174 Edielson dos Santos de Assis- Me, inscrito no CNPJ nº. 
59.406.174/0001-00, pelo valor total de R$ 36.200,00 (Trinta e seis mil e duzentos reais), 
para prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
obedecendo às disposições contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 
de 2025 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam o Sr. Edielson dos 
Santos de Assis e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do 
Tupim-Ba, 10 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 208/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 208/2025 com a 
Empresa 59.469.877 Edvaldo Jesus dos Santos- Me, inscrito no CNPJ nº. 
59.469.877/0001-79, pelo valor total de R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais), para prestação 
de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede 
pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às 
disposições contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua 
duração até 31 de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 
nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam o Sr. Edvaldo Jesus dos 
Santos e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-
Ba, 10 de abril de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 209/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 
 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 209/2025 com a 
Empresa 48.922.812 Geovana de Andrade dos Santos- Me, inscrito no CNPJ nº. 
48.922.812/0001-10, pelo valor total de R$ 46.000,00 (Quarenta e seis mil reais), para 
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos 
da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
obedecendo às disposições contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 
de 2025 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Sr.ª Geovana de 
Andrade dos Santos e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista 
do Tupim-Ba, 10 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 210/2025 

Inexigibilidade nº 012/2025 

 
 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 210/2025 com a 
Empresa Givaldo Souza dos Santos- Me, inscrito no CNPJ nº. 59.467.189/0001-70, pelo 
valor total de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), para prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 
e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no edital 
de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. Assinam o Sr. Givaldo Souza dos Santos e pela prefeitura, 
Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 10 de abril de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 211/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 211/2025 com a 
Empresa 59.361.897 Iuri Coelho dos Santos- Me, inscrito no CNPJ nº. 59.361.897/0001-
21, pelo valor total de R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais), para prestação de serviços de 
locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de 
ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições 
contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 
de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações 
orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam o Sr. Iuri Coelho dos Santos e pela 
prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 10 de abril 
de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 212/2025 

Inexigibilidade nº 012/2025 
 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 212/2025 com a 
Empresa 59.388.414 Isaete Ferreira Porto-Me, inscrito no CNPJ nº. 59.388.414/0001-
82, pelo valor total de R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais), para prestação de serviços de 
locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de 
ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições 
contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 
de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações 
orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Sr.ª Isaete Ferreira Porto e pela 
prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 10 de abril 
de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 213/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 213/2025 com a 
Empresa 59.247.599 Iranildo Silva Pereira- Me, inscrito no CNPJ nº. 59.247.599/0001-
05, pelo valor total de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais), para prestação de serviços de 
locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de 
ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições 
contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 
de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações 
orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam o Sr. Iranildo Silva Pereira e pela 
prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 10 de abril 
de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 214/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 214/2025 com a 
Empresa 59.528.896 Iris Almeida dos Santos- Me, inscrito no CNPJ nº. 
59.528.896/0001-29, pelo valor total de R$ 68.000,00 (Sessenta e oito mil reais), para 
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos 
da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
obedecendo às disposições contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 
de 2025 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Sr.ª Iris Almeida 
dos Santos e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-
Ba, 10 de abril de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 215/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 215/2025 com a 
Empresa 59.140.121 Juscelmo Sales Oliveira- Me, inscrito no CNPJ nº. 
59.140.121/0001-81, pelo valor total de R$ 36.200,00 (Trinta e seis mil e duzentos reais), 
para prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
obedecendo às disposições contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 
de 2025 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam o Sr. Juscelmo Sales 
Oliveira e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-
Ba, 10 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 216/2025 

Inexigibilidade nº 012/2025 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 216/2025 com a 
Empresa 59.351.556 Jossivaldo Santos da Silva-Me, inscrito no CNPJ nº. 
59.351.556/0001-75, pelo valor total de R$ 46.000,00 (Quarenta e seis mil reais), para 
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos 
da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
obedecendo às disposições contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 
de 2025 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam o Sr. Jossivaldo 
Santos da Silva e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do 
Tupim-Ba, 10 de abril de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 217/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 217/2025 com a 
Empresa 59.302.899 Josimar de Souza Ferreira- Me, inscrito no CNPJ nº. 
59.302.899/0001-40, pelo valor total de R$ 37.000,00 (Trinta e sete mil reais), para prestação 
de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede 
pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às 
disposições contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua 
duração até 31 de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 
nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam o Sr. Josimar de Souza 
Ferreira e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-
Ba, 10 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 218/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 218/2025 com a 
Empresa 59.328.980 Jean Lopes Pinheiro- Me, inscrito no CNPJ nº. 59.328.980/0001-
07, pelo valor total de R$ 66.000,00 (Sessenta a e seis mil reais), para prestação de serviços 
de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de 
ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições 
contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 
de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações 
orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam o Sr. Jean Lopes Pinheiro e pela prefeitura, 
Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 10 de abril de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 219/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 219/2025 com a 
Empresa 59.246.483 Juliano Queiroz dos Santos- Me, inscrito no CNPJ nº. 
59.246.483/0001-51, pelo valor total de R$ 23.200,00 (Vinte e três mil e duzentos reais), 
para prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
obedecendo às disposições contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 
de 2025 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam o Sr. Juliano Queiroz 
dos Santos e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-
Ba, 10 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 220/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 220/2025 com a 
Empresa 59.531.110 Jecsson Oliveira Santos- Me, inscrito no CNPJ nº. 
59.531.110/0001-22, pelo valor total de R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais), para prestação 
de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede 
pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às 
disposições contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua 
duração até 31 de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 
nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam o Sr. Jecsson Oliveira Santo 
e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 10 de 
abril de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 221/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 221/2025 com a 
Empresa 59.383.485 Lenilda de Jesus Alves- Me, inscrito no CNPJ nº. 59.383.485/0001-
92, pelo valor total de R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais), para prestação de serviços de 
locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de 
ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições 
contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 
de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações 
orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Sr.ª Lenilda de Jesus Alves e pela 
prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 10 de abril 
de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 222/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 222/2025 com a 
Empresa 59.375.508 Lucas de Oliveira Santos- Me, inscrito no CNPJ nº. 
59.375.508/0001-17, pelo valor total de R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais), para prestação 
de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede 
pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às 
disposições contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua 
duração até 31 de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 
nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam o Sr. Lucas de Oliveira 
Santos e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-
Ba, 10 de abril de 2025. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 223/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 223/2025 com a 
Empresa 59.183.789 Lucileide Santos Guimarães- Me, inscrito no CNPJ nº. 
59.183.789/0001-06, pelo valor total de R$ 34.000,00 (Trinta e quatro mil reais), para 
prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos 
da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
obedecendo às disposições contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 
de 2025 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Sr.ª Lucileide 
Santos Guimarães e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista 
do Tupim-Ba, 10 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 224/2025 

Inexigibilidade nº 012/2025 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 224/2025 com a 
Empresa 59.441.092 Miraudo Cruz dos Santos- Me, inscrito no CNPJ nº. 
59.441.092/0001-98, pelo valor total de R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais), para prestação 
de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede 
pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às 
disposições contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua 
duração até 31 de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 
nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam o Sr. Miraudo Cruz dos 
Santos e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-
Ba, 10 de abril de 2025. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 225/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 225/2025 com a 
Empresa 59.399.595 Manoel Ferreira- Me, inscrito no CNPJ nº. 59.399.595/0001-42, 
pelo valor total de R$ 62.000,00 (Sessenta e dois mil reais), para prestação de serviços de 
locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de 
ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições 
contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua duração até 31 
de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações 
orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam o Sr. Manoel Ferreira e pela prefeitura, 
Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 10 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 226/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 226/2025 com a 
Empresa jurídica Rudival Alves Lima 61834920515- Me, inscrito no CNPJ nº. 
35.896.185/0001-49, pelo valor total de R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais), para prestação 
de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede 
pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às 
disposições contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato terá sua 
duração até 31 de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 
nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam o Sr. Rudival Alves Lima e 
pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 10 de 
abril de 2025. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 227/2025 
Inexigibilidade nº 012/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal e 
do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº. 227/2025 com a 
Empresa 59.397.198 Uerli dos Santos Almeida- Me, inscrito no CNPJ nº. 
59.397.198/0001-31, pelo valor total de R$ 22.200,00 (Vinte e dois mil e duzentos reais), 
para prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
obedecendo às disposições contidas no edital de Credenciamento nº 003/2025, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2025, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 
de 2025 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam o Sr. Uerli dos 
Santos Almeida e pela prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. Boa Vista do 
Tupim-Ba, 10 de abril de 2025. 
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